
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL

GRACINHA MÃO SANTA

Dispõe sobre atribuição de TÍtulo de Cidadáo
Piauiense ao Senhor JUCIER ALYSON ALVES
DOS SANTOS.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGTSLATIVA DO ESTADO DO PIAUí,
faço saber que o Poder Legislativo, na conformidade do disposto no aft. 27, inciso V,

alínea "g" c/c o Art. 156 do Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do
Piauí, aprovou, e eu, em obediência ao contido no art. í 9, inciso, Vl, alínea '1", do mesmo

Regimento, promulgo o seguinte:

OECRETO LEGISLATIVO

Art. 10. Fica atribuído o Título de Cidadão Piauiense ao Senhor JUCIÊR
ALYSON ALVES DOS SANTOS.

Art. 2o. A entrega da honraria será Íeita em sessão na Assembleia Legislativa.

Art. 30, Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicaçáo.

PAúC|O PETRÔN|O PORTELA, em Teresina (Pl), Ú_1 de l4*ío de2o24.
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JUSTIFICATIVA

JUGIÊR ALYSON ALVES DOS SANTOS, é naturat da cidade de B§o santo,

no Estado do Ceará. É casado com Luana de Moura Freitas há dez anos. Luana é

psicóloga e tem uma clínica particular, além de trabalhar para o CRAS na cidade de Bom

Jesus-Pl, cidade onde nasceu. É pai de duas filhas: Maria Júlia de Moura Alves, de 8

anos e Alice de Moura Alves, de 5 anos.

Formado em Direito pela Universidade Regional do Cariri - URCA (Crato-CE)

e pós graduado em Direito Processual Penal pela Faculdade Leão Sampaio, em Juazeiro

do Norte-CE. lniciou sua vida policial em 2009 como Escriváo de Polícia, pela Polícia

Civil do Ceará e no mesmo ano passou no concurso de Delegado de Polícia Civil do

Piauí, tendo assumido em outubro de 20í0 na cidade de Conente-Pl, onde ficou até abril

de 2O12, vindo a assumir a Delegacia Regional de Bom Jesus, onde ficaria pela primeira

vez alé fevereiro de 2016. Foi transferido para Teresina, tendo atuado em Delegacias

Distritais, como o 1o DP, 40 DP,22o DP e 24" DP, Delegacias Especializadas, como a

Delegacia de Crimes de Trânsito e Delegacia de Proteçáo à Criança e ao Adolescente,

além de ter atuado na Gerência de lnformática da Secretaria de Segurança Pública,

tendo se tornado um dos gestores nacionais do sistema utilizado pela Polícia Civil do

Piauí, desenvolvido pelo Ministério da Justiça. Em janeiro de 2019 retornou para Bom

Jesus, onde se encontra realizando suas funções até a presente data. Em novembro de

2023 ganhou o título de cidadáo bonjesuense.

Atente-se que o homenageado é piauiense de coraçáo, radicado no Estado

desde quando assumiu as funçóes de Delegado de Polícia no ano de 2010 e, com essa

homenagem, receberá deste Parlamento o título honorífico de cidadão piauiense.

Pelo trabalho que o homenageado promove elevando o nome do Piauí e pelo

reconhecimento de sua atuaçáo proÍissional na luta incessante de defesa da segurança,

da vida e do patrimônio dos piauienses contamos com o apoio das Senhoras Deputadas

e dos Senhores Deputados para a aprovação da presente proposiçáo.
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